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Apresentação: 

07/11/2019 

 

Ementa: Dispõe que os valores recebidos a título de auxílio financeiro 
temporário ou de indenização por danos sofridos em decorrência 
de rompimento e colapso de barragens não serão considerados 
renda para fins de elegibilidade a programas socioassistenciais. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 12/11/2019 
 

 


